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. GOVERNODOESTÀDo.Dt:MINAS.GERÁIS '.

. ,Sec,re~ria d,~'E~~d!>~e'M;e~o-Am~ieDtee.D~eDvoltimentoS~tei1tável. "
. '. Supenntendencl. RegIOn.ld~M ••o AmbIente do Norte de'MI." .. .. i' '.
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oÍ'IsUi'RAM NMIW 153Ú20 i6

PreZado Sefubor(aJ,. .
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Montes Claros, 06 de Dezembro de 20 i6.. .' .
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. " .C~mun'jcanlosque o pedido -d~qcença de O~e~çãoCorretiva do empreeridime'nto
. eM - Celao' Madeiras IndúStriaé Coniéiclo Ltda:'- ME PA N° 35582/2013/001/2016, roi

, _'deferi~o.Pcara'qual en~inhamos'.em-a.nexo-'C~rtificado de Licença 0°"018/2016 NM,
ParecciÜnico n° 1255800/2016 e Anexo de CondicionÍlhrcs I e 11.
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'CoIOcamo~nosà"Vossadi~posiçãopara esclarecimento ~e eventuais dúvida~.. . .

Ate,ociosamente,

..,
~.~,,~_\_]

". ,Clésio C~DdidoAm~ral. -' . - ".
. I Superi~t(mdeii~e.Regionalde Meio Ambiente dó Norte de Minas
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CM.- C~lan:Madeiras 'Induíitrn; e ComérCio Ud~ , ME
Rui: DbutorJosé VelosôSouto, 55 Morada do Sol
CEP:3940I'803 Mónrcs ClarostMG .

,

,
:Avjod Cur7eia MacJuuh, SIN-Ibi~-39400.iJ00 - Mim/e'.r Cláros.-MG. rei: (38),3224-7500
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GOVERNODO ESTADODE MINASGERAIS \
SECRETARiA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. SEMAD

CER.TlFICADO LOC N° 018/2016 (j
/

LICENÇA AMBIENTAL
o Conselho Estadual de Política Ambiental. COPAM no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14 do Decreto
44.844, de 25 de junho de 2008, concede a CM - Cel?n MadéÍras Indústria e Comércio lida. _ ME, CNPJ 17,1940.162/0001-02,
Licença de Operação em Caráter Corretivo, para atividade de desdobramentode madeira e tratamento químico para preservaçãqde
madeira, nã9 especificados ou não classificados;autorizando a continuidade da operação, de acordo com planos, programas e projetos
aprovadós, incluindo as medidas de controle'ambiental"e demais condicionantes, localizado.no Municlpio de Salin'lS, no Estado de .
Minas Gerai~ conforme processo administrativo de N° 35582/2013/00112016.

D~semcondicio~ante8'
./

/

"

O Com condicionantes"'.
X (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

(A concesslo da Licença deveré atender ao arl6° da DH COPAM 13195,sob pena de revogaçAo da meama)/
(A revalldaçAo da licença dar-se-á com baBe nas OH COPAM 017/96 e 023197)

I.

O PRESENTE C~TIFICADO SOMENTE TEM VAlIDAOE-.ACOMPANHADO DOS ANEXOS I e li, DO -TiTULO AUTORIZATlVO VÁLIDO EMITIDO PELO ONPM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS). .•
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDOes, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
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. Montes Claros. 06 de Dezembrode 2016.n / (!(L~.4.4~f

~ ' Clésio Cãndido Amaral.. ..
Superinten( te Regional de Meio ~mbiente do No8rJe\ Min.as \

"-
Validade da Licença Ambiental: 06 (sei.s)anos, com vencimento em 06/12/2022.
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